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PORTARIA (Nº 316/2020)

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARL{ N.S/612020
O7 »N SETENTBRO DE 2O2O

O PREFEITO MUNICIPAL DETTABATANINHA, Estado de sergrpe, no uso de suas atribuições r.Àui, . o. acordocom alínea b, inciso II do art. 93 da úi organica do Município áe Itabalaninha,

RESOLVE:

FRANCTSCA DA RocãA nc,3r1qr1r, rri,"JÊl 
"i. 

;:ü1:;-r1i)rr-ifffi
$gseTgentrar função de Professora, com a çarga horária de 160h mensais, na EscolaMunicipal santa Joana D'arc, situada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nestamunicipalidade.

sua publicação.
{rt.2o - Esta portaria entra em vigor na data de

Art 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra_se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DEITABAIANINHA, O 9 ON SETEMBRO DE 2A20.

DANILO ALVES DE CARVAL
prefeito Municipal

JOSE THIAGO YES DE CARVALHO
Secretiírio M icipal de Educação
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